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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,

INDICAÇÃO N-

55i/2oai
26 de julho de aozi io:a6:io

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta

Augusta Casa de Leis. pelo presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado

conhecimento da presente Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias a

Secretaria Municipal de Saúde, "que seja dado uma atenção para vacinação dos

profissionais da rede hoteleira de nossa cidade."

aJUSTIFíCATIVA:

A Rede Hoteleira de Primavera do Leste tem um alto fluxo de visitantes e pessoas que

circulam pelos hotéis, podendo estes ser transmissores ou contaminados com a covid 19.

Tendo em vista que pessoas de vários locais do país passam por nossa cidade, seria de extrema

importância vacinarmos os profissionais desse segmento imediatamente, a fim de contermos a

propagação do vírus e deixá-los imunizados, proporcionando uma maior segurança para suas

vidas e saúde.

Sala das Sessões, 28 de julho de 202

RAFAEL PEREIRA DE ABREU

VEREADOR (DEM)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT j Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.ieg.br


